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AVISO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE – PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2024 

PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR 

UASG: 987561 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para a UBS (Unidade Básica de Saúde) para 
distribuição aos usuários atendidos pela rede pública de saúde. DATA DE ABERTURA: 
30/09/2024, às 08:30 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 1.234.039,40, (um milhão, duzentos e 
trinta e quatro mil e trinta e nove reais e quarenta centavos). 

 

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos Santos, 
111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone (44) 3526-8350, 
e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br. 
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DECRETO 

DECRETO Nº 137/2024 
  

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício 

financeiro de 2024 e dá outras providências.  

  

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I da Lei Municipal nº 1060/2023, 

de 10 de novembro de 2023:  

  

D E C R E T A 
  

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$1.026,45 (um mil, vinte 

e seis reais e quarenta e cinco centavos) junto ao orçamento geral do Município para o exercício 

financeiro de 2024, assim especificado:  

  

 0200 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL   02.16- Secretaria de Finanças     

   

04.123.1051.2.008- Man. das Atividades financeiras e fazendárias    271- 

Recapeamento asfáltico em vias urbanas (SIT 550004) superávit   financeiro 

181     

 5510- 33.90.93.00-Indenizações e Restituições   R$ 1.026,45  
Total                                                                                                                  R$ 1.026,45    
    

  Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é proveniente 

do superávit financeiro do exercício anterior das seguintes fontes:  

  

271- Recapeamento asfáltico em vias urbanas (SIT 550004) superávit       R$  1.026,45  

financeiro 181                                                                                      R$  1.026,45  
Total                                                                                                                                         
    

Art. 3º Este artigo altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as 

alterações acima.  

  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação  

  Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”.  
 

 Assinado digitalmente  
 Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

 Prefeito Municipal  
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ATA  

ATA 01/2024 - PORTARIA 127/2024 

 Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, ás nove horas e trinta minutos, reuniram-

se na sala de reuniões da prefeitura municipal os membros da comissão interna nomeados pela 

Portaria 127/2024 para debater sobre a criação do conselho municipal de Esportes do Município de 

Formosa do Oeste. Foi apresentado a comissão o documento Norteador e guia institucional sobre a 

criação do conselho que foi lido e discutido, o Secretário de Esportes Rosemi Fernandes, comentou 

que a criação do conselho vem para melhorar a gestão Esportiva, pois traz o anseio da sociedade civil, 

foram discutidos as atribuições dos conselheiros e qual por consenso  será consultivo pois oferecerá 

sugestões e recomendações para a gestão e fiscalizador pois acompanhará e fiscalizará a aplicação 

dos recursos e as demais demandas Esportivas. O Secretário Rosemi Fernandes perguntou sobre a 

quantidade de conselheiros que farão parte, e foi sugerido que a quantidade ideal para o Município 

de pequeno porte é de seis membros sendo três representantes da Administração Municipal da 

sociedade civil e todos concordaram. Foi comentado também que os conselheiros poderão 

desenvolver projetos Esportivos no Município e devem acompanhar as atividades Esportivas, 

fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros e dos materiais destinados as atividades Esportivas, 

fiscalizar as atividades desenvolvidas pelos professores das escolinhas de futebol, futsal e voleibol 

que estão em andamento, por fim foi discutido que o Esporte em nosso município está em grande 

evolução e que a criação de um conselho só vem para melhorar ainda mais a gestão Esportiva 

trazendo a participação da comunidade e uma melhor aplicação dos recursos.  

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrado a reunião e, para constar lavrada presente ata que 

segue por mim assinada e demais representantes. 

Rosemi Fernandes 

Secretário Municipal de Esportes 

 

Bruno Felipe de Almeida Regiane 

Secretário Municipal de Finanças 

 

André Felipe Silva Pereira 

Auditor de Controle Interno 

 

Adriano Marques 

Assessor Jurídico do Prefeito 

 

José Biló Júnior 

Oficial Administrativo 
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